
  

  
  

APÊNDICE A – PLANILHA DE PREÇO DETALHADA 
 

SEQ. DESCRIÇÃO UNID. QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

1.1 

Serviço de Hospedagem em Hotel de 
Categoria 3 Estrelas ou superior, em 
apartamento tipo SINGLE, englobando café 
da manhã completo, taxas de serviço e de 
turismo. As acomodações do apartamento 
devem conter pelo menos: ar condicionado 
(aparelho, central, ou split); serviço de internet 
e rede Wi-fi; frigobar; banheiro privativo. 

Diária do 
quarto c/ 
café da 
manhã 

800 R$ 266,67 R$ 213.333,33 

1.2 

Serviço de Hospedagem em Hotel de 
Categoria 3 Estrelas ou superior, em 
apartamento tipo DOUBLE (duas camas de 
solteiro), englobando café da manhã 
completo, taxas de serviço e de turismo. As 
acomodações do apartamento devem conter 
pelo menos: ar condicionado (aparelho, 
central, ou split); serviço de internet e rede Wi-
fi; frigobar; banheiro privativo. 

Diária do 
quarto c/ 
café da 
manhã 

1000 R$ 331,67 R$ 331.666,67 

1.3 

Serviço de Hospedagem em Hotel de 
Categoria 3 Estrelas ou superior, em 
apartamento tipo TRIPLE (três camas de 
solteiro), englobando café da manhã 
completo, taxas de serviço e de turismo. As 
acomodações do apartamento devem conter 
pelo menos: ar condicionado (aparelho, 
central, ou split); serviço de internet e rede Wi-
fi; frigobar; banheiro privativo. 

Diária do 
quarto c/ 
café da 
manhã 

400 R$ 388,33 R$ 155.333,33 

1.4 
Emissão, alteração e cancelamento de 
bilhetes nacionais (Transporte aéreo, fluvial, 
terrestre, interestadual e/ou intermunicipal). 

Un. 1754 R$ 27,33 R$ 47.942,67 

1.5 Repasses (passagens referentes ao Item 04) Un. 1754 R$ 1.280,00 R$ 2.245.120,00 

1.6 Repasses (bagagens voos domésticos) Un. 866 R$ 300,00 R$ 259.800,00 

1.7 

Repasses Serviço de Gestão e 
Operacionalização de Pagamentos de 
Incentivos e Apoios Financeiros 

Pagamentos 835 R$ 915,00 R$ 764.025,00 

1.8 
Taxa de Gestão e Operacionalização de 
Pagamentos de Incentivos e Apoios 
Financeiros 

Pagamentos 835 R$ 46,00 R$ 38.410,00 

Os itens de repasse (itens 05, 06 e 07) NÃO SERÃO OBJETOS DE DISPUTA e possuem valor unitário 
estimado para fins de demonstração do valor total previsto para o item.  

 


